
 
 

 

                                                                                    
 

 

 

AVISO DE RESULTADO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 

O Município de Cândido Sales/BA, por meio da Secretaria Municipal de Educação, torna público o 

resultado da Chamada Pública nº 001/2026, destinada à aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para atendimento ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE, em conformidade com as Leis Federais nº 11.947/2009, nº 

11.326/2006, nº 15.226/2025, a Resolução FNDE nº 4/2015 e, subsidiariamente, a Lei nº 

14.133/2021. 

Após análise da documentação de habilitação e das propostas apresentadas, verificou-se a 

participação de cooperativas aptas ao atendimento do objeto, sendo promovido o saneamento de 

falhas formais mediante diligência e verificação junto aos órgãos competentes, em observância aos 

princípios do formalismo moderado, da razoabilidade e da busca da verdade material. 

No tocante ao julgamento das propostas, foi observado o critério de priorização estabelecido na 

legislação do PNAE, que privilegia os fornecedores da agricultura familiar sediados no âmbito do 

município da unidade executora, desde que atendidas as condições de habilitação e compatibilidade 

de preços com o mercado. 

Dessa forma, fica DECLARADA VENCEDORA a cooperativa ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E 

PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA LAGOA VERDE – AMPPRLV, inscrita no CNPJ sob o nº 

05.196.096/0001-29, sediada no Município de Cândido Sales/BA, para o fornecimento dos gêneros 

alimentícios constantes no edital, por ter atendido às exigências editalícias e apresentado proposta 

compatível com os preços de referência, sendo selecionada em razão da prioridade conferida aos 

fornecedores locais, nos termos da legislação aplicável ao PNAE. 

Fica registrado que a cooperativa de abrangência regional ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 

COMUNITÁRIO DOS MORADORES E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA REGIÃO DO 

ENTROCAMENTO, inscrita no CNPJ sob o nº 03.264.747/0001-45, restou habilitada no certame, 

porém não selecionada neste momento, em razão da aplicação do critério de priorização territorial, 

podendo ser convocada em caso de necessidade ou insuficiência da produção local. 

O processo encontra-se à disposição dos interessados para vistas, na sede da Prefeitura Municipal. 

 

 



 
 

 

                                                                                    
 

 

 

Cândido Sales/BA, 08 de abril de 2026 

 

Rafaella Rocha de Jesus 

Agente de Contratações 


		2026-04-23T11:15:30-0300




